
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 856-B DE 2008

Aprova o texto das Resoluções MSC.180(79),
MSC.203(81), MSC.209(81), STCW.6/Circ.3,
STCW.6/Circ.4, STCW.6/Circ.5, STCW.6/Circ.6,
STCW.6/Circ.7, STCW.6/Circ.8, STCW.6/Circ.9,
STCW.6/Circ.10, adotadas nas Sessões do
Subcomitê de Treinamento e Serviço de
Quarto de Marítimos (STW) da Organiza-
ção Marítima Internacional, que resul-
taram em emendas à Convenção Internaci-
onal sobre normas de Treinamento, Expe-
dição de Certificados e Serviço de
Quarto de Marítimos (STCW-1978).

O CONGRESSO NACIONAL decreta :

Art. 1º Fica aprovado o texto das Resoluções

MSC.180(79), MSC.203(81), MSC.209(81), STCW.6/Circ. 3, STCW.6/Circ.4,

STCW.6/Circ.5, STCW.6/Circ.6, STCW.6/Circ.7, STCW.6 /Circ.8, STCW.6/Circ.9,

STCW.6/Circ.10, adotadas nas Sessões do Subcomitê d e Treinamento

e Serviço de Quarto de Marítimos (STW) da Organizaç ão Marítima

Internacional, que resultaram em emendas à Convençã o Internaci-

onal sobre normas de Treinamento, Expedição de Cert ificados e

Serviço de Quarto de Marítimos (STCW-1978).

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Con-

gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão

das referidas Resoluções, bem como quaisquer ajuste s complemen-

tares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Con stituição

Federal, acarretem encargos ou compromissos gravoso s ao patri-

mônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2009.
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Relator


